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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

PROJETO LEI SUBSTITUTIVO N° ______/2017 AO PROJETO DE LEI 050/2017 de autoria do vereador JOAO GUSTAVO BRAGA XAVIER PEREIRA

Ementa: Dá nova redação ao Art.11 da Lei Municipal nº 3.153/15, que institui a Lei Municipal de Proteção e Bem Estar de animais domésticos no município de Niterói.

Art. 1º. O art. 11 da Lei Municipal nº 3.153/15 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. Os animais comunitários devem ser mantidos no local onde se encontram, gozando seus tutores, após cadastramento obrigatório anual realizado na SMARHS, dos seguintes benefícios:

- Receber atendimento para realização de esterilização gratuita;

- Atendimento preferencial e a critério médico veterinário, para fins de atendimento emergencial de primeiros socorros, avaliação clínica e laboratorial dos animais tutelados ou recolhidos, controle de zoonoses e vacinação.

Parágrafo único. São documentos obrigatórios para cadastramento como tutor:

- Comprovante de residência do município de Niterói

- Identidade e CPF.” (NR)
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Sala da Comissão, 11 de maio de 2017.
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